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TRIBUNAL PLENO 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias 

PORTARIA N 029/2014/PRES-TRE/GO 

PORTARIA Nº 029/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, incisos XXII e XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, c/c art. 36, parágrafo único, III, “b” da Lei n° 8.112/90, com a 
redação dada pela Lei n° 9.527/97 e, tendo em vista o que consta no P.A. N° 38.728/2009, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a remoção, por motivo de saúde em pessoa da família, da servidora efetiva deste Regional RAQUEL DE 
ANDRADE MACHADO, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Secretaria deste Tribunal, pelo período de 12 (doze) meses. 

Art. 2º DETERMINAR que, em caso de nova prorrogação, a mesma seja precedida de perícia que avalie as condições de 
saúde da genitora da servidora bem como a necessidade de prorrogação da remoção.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 14 de janeiro de 2014. 

Desembargador WALTER CARLOS MENDES 
Presidente em exercício. 

Decisões 

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0826/2013 

Solicitação nº: 0826/2013; Favorecido: SAULO RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS; Cargo/Função: CJ-4 DIRETOR-GERAL; 
Deslocamento: GOIANIA-GO a PIRENOPOLIS-GO; Finalidade da Viagem: Reunião com o Prefeito de Pirenópolis, a fim de 
tratar sobre o evento da Ouvidoria Regional Eleitoral naquele município.; Afastamento: 17/12/2013 a 17/12/2013; Nº de diárias: 
0,5; Valor Unitário: 310,00; Total Bruto: 155,00; Total Líquido: 122,73 

VICE-PRESIDÊNCIA

PORTARIA N 029/2014/PRES-TRE/GO 

PORTARIA Nº 029/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, incisos XXII e XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, c/c art. 36, parágrafo único, III, “b” da Lei n° 8.112/90, com a artigo 17, incisos XXII e XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, c/c art. 36, parágrafo único, III, “b” da Lei n° 8.112/90, c
redação dada pela Lei n° 9.527/97 e, tendo em vista o que consta no P.A. N° 38.728/2009, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a remoção, por motivo de saúde em pessoa da família, da servidora efetiva deste Regional RAQUEL DE Art. 1º PRORROGAR a remoção, por motivo de saúde em pessoa da família, da servidora efetiva deste Regional RAQUEL DE 
ANDRADE MACHADO, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Secretaria deste Tribunal, pelo período de 12 (doze) meses. 

Art. 2º DETERMINAR que, em caso de nova prorrogação, a mesma seja precedida de perícia que avalie as condições de Art. 2º DETERMINAR que, em caso de nova prorrogação, a mesma seja precedida de perícia que avalie as condições de 
saúde da genitora da servidora bem como a necessidade de prorrogação da remoção.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 14 de janeiro de 2014. 

Desembargador WALTER CARLOS MENDES 
Presidente em exercício. 


